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PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA
SANTA BÁRBARA É CONCLUÍDA

ESPORTES

1ª Copa de Judô
reúne mais de 300 atletas 

em Avaré



LEGISLATIVO
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INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 

27 de MAIO de 2019

INDICAÇÕES
Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária

-por meio do setor competente, para que de acordo com a Lei Municipal nº 
332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Avenida Brasília/
Vila Jardim em frente ao número 261, para que realize limpeza e manuten-
ção do mesmo. Considerando que, os moradores e munícipes que transitam 
pela via solicitam providências.
-por meio do setor competente, providencie o recarga do extintor de incêndio 
na EMEB Moacir Parise Correia/Barra Grande.
-por meio do setor competente, providencie iluminação adequada em todo 
Bairro Jardim Califórnia.
-por meio do setor competente, para que tomem providências em relação ao 
muro da Vila Dignidade, que faz fundo com a Rua Benedito Martins Rodrigues/
Bairro Camargo, pois os moradores circunvizinhos procuraram essa Vereadora, 
porque estão preocupados com as brechas no referido muro e com a possibili-
dade de acontecer alguma fatalidade em decorrência deste problema.
-por meio do setor competente, providencie a pintura e manutenção na pintura de 
solo, onde não houver, das áreas de parada nos Pontos de Ônibus de nossa cidade, 
trazendo segurança aos usuários do transporte coletivo. É cada vez mais comum, 
em nossa cidade, veículos particulares parados ou estacionados nas vagas de uso 
exclusivo dos ônibus, áreas estas reservadas para permitir o embarque e desem-
barque seguro de usuários do transporte coletivo. A situação relatada tem causado 
atrasos no sistema de transporte coletivo e acarretado obstrução das vias públicas 
e riscos aos usuários, uma vez que, os ônibus são obrigados a pararem no meio do 
leito carroçável da via, para realizar o embarque e desembarque de passageiros.
-por meio do setor competente, providencie Pier para barcos no Camping 
Municipal.
-por meio do setor competente, para que através da Lei de Acessibilidade 
aos portadores de deficiência visuais, que especialmente em Prédios Públi-
cos e áreas de grande circulação de pessoas, a referida Lei sejam cumprida.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade de viabilizar 
através das equipes das Unidades de Saúde da Estância Turística de Avaré, 
orientações a gestantes sobre prevenção de acidente e noções de Primeiros 
Socorros a recém-nascidos. É de extrema importância que gestantes, duran-
te o pré-natal, recebam orientações ou tenham acesso a cursos de Primeiros 
Socorros a recém-nascidos. Tal medida poderia ser viabilizada pelas equi-
pes das Unidades de Saúde do Município, em sua área de atuação com o 
objetivo de capacitar as futuras mães a serem aptas a reconhecerem sinais 
e sintomas de gravidade, em como orientar a forma de acionar o serviço 
de emergência adequado e a realizar ações simples para a preservação e 
valorização da via até que a vítima seja atendida por equipe especializada.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a Lei Municipal nº 
332/1995, para que notifique o proprietário do terreno existente na Rua Alan 
Kardec/Bairro Brabância em frente ao número 1284, para que realize limpe-
za e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, providencie a recuperação do leito carroçável 
da Rua Ananias Pires/Bairro Brabância.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no passeio públi-
co coberto de mato na Rua Antonio Gonçalves Guerra/Bairro Brabância em 
frente ao número 350.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no passeio público 
coberto de mato da Rua Fernando Assato em frente da lanchonete São Ju-
das Tadeu/Bairro Brabância.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua Fer-
nando Costa/Vila Jardim ao lado do número 188, para que realize limpeza e 
manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza e capinação de um 
pedaço pequeno/terreno na Rua Frederico Ozanan/Bairro Alto, que está com 
mato alto muito entulho acumulado.
-por meio do setor competente, para que de acordo com a Lei Municipal nº 
332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua Julio Belucci/ 
Bairro Brabância ao alod do número, realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, providencie limpeza no passeio público coberto 
de mato na Rua Samuel Wainer/Bairro Brabância em frente ao número 35.
-por meio do setor competente, para que tomem providências em relação a casa 
abandonada existente na Rua Santa Bárbara/Vila Jardim ao lado do número 63.
-por meio do setor competente, realize estudos no sentido de sinalizar as 
ruas do Bairro Presidencial.
-por meio do setor competente, para que de acordo com a Lei Municipal 
nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na Rua Fernando 
Costa/Vila Jardim em frente ao número 138, para que realize limpeza e ma-
nutenção do mesmo. Considerando que, os moradores próximos ao referido 
terreno reclamam da presença de animais peçonhentos em razão do mato 
alto e da sujeira no local e solicitam providências.
-por meio do setor competente, providencie avivamento na pintura de solo 
das faixas para ambulância e resgate na frente da Unidade Básica de Saúde 
Dr. Aristides Guerra de Aguiar/Vila Jardim.
-por meio do setor competente, para que providencie em caráter de urgência na 
Unidade Básica de Saúde da Família Dr. João Ortiz/Bairro Plimec: •Aparelho de 
Pressão, •Balança, •Fita HGT, •Linha de sutura, •Remédio emergencial para dor. 
Considerando que, com a falta desses materiais estão prejudicando o trabalho do 
médico no Posto de Saúde e os pacientes também estão sendo prejudicados.

Alessandro Rios Conforti
-INDICO AO PREFEITO que seja providenciado REDUTOR DE VELOCIDA-
DE TIPO LOMBADA NA RUA WELINGTON DE PAULA ASSIS PRÓXIMO 
AO NÚMERO 77 NO BAIRRO VILA OPERÁRIA, tendo em vista solicitação 
de morador na qual alega ser um trecho com grande fluxo de crianças, ido-
sos e moradores onde é habitual alguns veículos excederem a velocidade.
-INDICO AO PREFEITO que seja providenciado o SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NA RUA MATO GROSSO, PRÓXIMO AO NÚMERO 349, onde existe 
um poste que se mantém aceso durante dia e noite.

Ivan Carvalho de Melo
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao se-
tor competente que realize o concerto de buracos localizado na Rua Simão de 
Oliveira Lima — 58, no bairro Vila Três Marias.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de 
iluminação pública localizada na Av. Pe Jose de Anchieta — 140, no Bairro 
Morada do Sol.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de 
iluminação pública localizada na Av. Pref Misael Eufrasio Leal — 347, no 
bairro Centro.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de 
iluminação pública localizada na Rua Armando Assato — 94, no Bairro Jar-
dim Brabância.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de 
iluminação pública localizada na Rua Dr. Antonio Ferreira Inocêncio — 633, 
no Bairro Vila Martins 2.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de 
iluminação pública localizada na Rua Maranhão — 560, no bairro Centro
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de ilu-
minação pública localizada na Rua Moacir Silveira — 88, no Jardim Brabância.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao se-
tor competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de ilumina-
ção pública localizada na Rua Nove de Julho — 1343, no bairro Centro.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao setor 
competente que proceda a troca de lâmpada queimada em poste de iluminação 
pública localizada na Rua São Paulo — 1282, Centro.
- INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, determinar ao 
setor competente que realize o concerto de buracos localizado na Av. Três 
Marias  — 542, no bairro Vila Três Marias.”

Jairo Alves de Azevedo
- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Jo-
selyr Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, 
providencie a remoção dos entulhos descartados na Avenida João Silvestre 
– Distrito Industrial.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Jo-
selyr Benedito Costa Silvestre, Repetindo novamente a indicação 406/2019 
do dia 29/04/2019 para que por meio do setor competente,  providencie com 
urgência a reparação dos buracos na calçada do passeio publico da Rua 
Gabriel Carrosa Bairro Jardim Paineiras, pois há buracos que estão impossi-
bilitando a passagem dos pedestres nesta via.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, providencie a 
reparação dos buracos de toda extensão da Rua Três Corações tendo em vista 
que há vários buracos na referida via.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, providencie 
a reparação dos buracos de toda extensão da Rua Marta Rocha tendo em vista 
que há vários buracos na referida via.
- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor Jo-
selyr Benedito Costa Silvestre, para que por meio do setor competente, 
providencie a instalação de placas de Proibido jogar Lixo na Avenida João 
Silvestre – Distrito Industrial tendo em vista que há um grande acumulo de 
lixo na referida Avenida.

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor PAULO ANTONIO BORSOI.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor PEDRO MIRA CONCEIÇÃO.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor GERSON RIBEIRO.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo fale-
cimento do Senhor JUNIOR DE ALMEIDA QUEIROZ.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora APARECIDA BENEDITA FILADELFO DE CAMPOS.

Francisco Barreto de Monte Neto- Presidente
- para informar através da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Avaré, quais os critérios estabelecidos para utilização do veículo 
disponibilizado para atender a referida secretaria.
- que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para verificar através da Secretaria competente, a possibilidade de avalia-
ção da assistente social sobre a necessidade ou não de acompanhante para 
os pacientes que necessitam do transporte de ambulância, não deixando 
a cargo do motorista de plantão, como ocorre atualmente. Existem casos 
específicos, que necessitam desse acompanhamento,



EDIÇÃO 912 | AVARÉ, 30 DE MAIO DE 2019 3
- que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para verificar através das Secretarias competentes, o agendamento de uma 
reunião conjunta com representantes desta Casa de Leis, da Secretaria da 
Educação, do Conselho da Educação e do Conselho Tutelar para discutir-
mos assunto referente ao transporte Escolar da Zona Rural, cujo tema vem 
repercutindo na imprensa, na Tribuna desta Casa, trazendo preocupação a 
todos. Pela relevância do assunto pedimos agilidade na referida agenda.

Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e à CPFL (Com-
panhia Luz e Força Santa Cruz), para que informe esta Casa de Leis sobre: 
Qual o motivo da demora da instalação da rede elétrica na Estrada que dá 
acesso ao Canto da mata? Quais providências estão sendo tomadas para 
agilizar esta situação? Considerando que, os moradores do Canto da Mata 
estão apreensivos com à falta de iluminação na estrada do Condomínio, es-
tão amedrontados com à escuridão da estrada e sujeitos a sofrerem aciden-
tes e assaltos devido à falta de iluminação.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor 
competente, para que nos informe: Qual a previsão do término da reforma 
da EMEB Maneco Dionísio? Considerando que, essa vereadora esteve no 
Prédio onde estão locados os alunos, professores e funcionários e encon-
trou com alguns pais na porta do prédio e perguntaram quando seus filhos 
retornariam ao prédio da EMEB Maneco Dionísio, pois em razão da distân-
cia estão enfrentando dificuldades e solicitam urgência para que seus filhos 
voltem para a Escola.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silves-
tre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor 
competente, nos informe quais medidas estão sendo tomadas para resolver 
os problemas que essa Vereadora encontrou na Unidade Básica de Saúde 
Dr. Aristides Guerra de Aguiar/Vila Jardim, por falta de manutenção. Segue 
relação com fotos em anexo: •Rachaduras, •Vazamento no consultório odon-
tológico, •Sala de vacina sem ar condicionado, •Banheiros necessitando de 
reparos – vaso sanitário sem tampa, •Falta de manutenção e inspeção nos 
extintores de incêndios, •Janelas com vidros quebrados, coberta com plás-
tico, •Infiltrações, •Vaga para ambulância apagada, •Faixa de pedestre na 
frente da UBS apagada. Considerando que, foi retirada da Unidade Básica 
de Saúde a farmácia e os moradores do bairro estão descontentes, pois 
muitas vezes com problemas de saúde, cadeirantes, idosos... sentem dificul-
dade se deslocar para Unidade de Saúde de outro bairro e solicitam à volta 
da Farmácia para seu bairro (UBS Dr. Aristides Guerra de Aguiar).
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor compe-
tente, para que tomem ciência das reivindicações dos moradores da Vila Jardim, 
que indignados lamentam o abandono do bairro e solicitam urgência tais como: 
•Terrenos com mato alto proliferando insetos e animais peçonhentos, • Limpeza 
e manutenção nos terrenos e que os proprietários sejam notificados de acordo 
com a Lei, •Lixos, coleta de lixo passa duas vezes por semana na Avenida Bra-
sília e está acumulando muito resíduo com mosquitos, • Calçadas cober-
tas de mato, impedindo a passagem dos transeuntes, • Volta da Farmácia no 
Posto de Saúde da Vila Jardim, • Rua Carvalho pinto está com muitos buracos 
atrapalhando o tráfego dos veículos e pessoas que circulam pela via. Conside-
rando que, os moradores solicitam à volta da Farmácia na Unidade Básica de 
Saúde, pois enfrentam muitas dificuldades para se deslocarem para ir ao Posto 
próximo, muitos são idosos e com dores precisam ir buscar medicamentos e 
quando não encontram precisam procurar outros meios e sentem-se cansados 
com esta situação.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor compe-
tente, para que tomem ciência da solicitação dos moradores do Bairro Terras de 
São José que segue na íntegra: “Vereadora Adalgisa Ward, nós moradores das 
Terras de São José queremos saber sobre os serviços do nosso bairro, parou 
todos os serviços e estamos esquecidos. Cadê nosso asfalto? Por que tanta de-
mora?” Considerando que, diante dos questionamentos dos moradores, solicito 
providências para que esta solicitação seja resolvida.

Alessandro Rios Conforti
- REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Avaré ao que segue:  Solicitação de Usuário de Estrada Municipal de Terra 
“Alessandro Rios, a estrada municipal de terra, entrando pela SP 255 próximo do 
km 246, detém muitos arbustos e espinhos que foram plantados pelos proprie-
tários das fazendas e que estão necessitando de podas, visto estarem invadin-
do a estrada de terra, dificultando a passagem dos veículos. O ideal seria criar 
uma lei municipal para responsabilizar os proprietários. Até que isto aconteça 
solicito alguma providência. Diante do exposto, solicito informações se é pos-
sível DESLOCAR EQUIPE TÉCNICA NA ESTRADA MUNICIPAL DE TERRA 
AVR-330 VISANDO PROVIDÊNCIAS QUANTO AOS SUPOSTOS ARBUSTOS 
E ESPINHOS INVADINDO REFERIDA ESTRADA, tendo em vista solicitação 
fundamentada de morador acima. 
- REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal da Estância Tu-
rística de Avaré ao que segue: Em 17/09/18 através do Requerimento 998 
enviei solicitação de moradores do Bairro Escaramuça: “Alessandro Rios, 
todos os dias precisamos passar pela estrada do golf country porém o tapa 
buracos foi realizado até a ponte do matadouro, sendo que depois da pon-
te, num pedaço pequeno, não foi feito nada. Ali tem inúmeros buracos e os 
moradores, cerca de trinta chácaras, estão com dificuldades de passar. Con-
to com sua ajuda.” Em seguida solicitei informações se é possível realizar 
avaliação técnica da pavimentação visando operação tapa buracos no final 
da estrada do Golf Country. Através do Ofício 630/2018/RQ a resposta foi: 
“cientifica-se que foi encaminhado a Secretária de Serviços para providên-
cias”. Em 05/03/19 estive no referido trecho e a situação encontrava-se na 
mesma, ainda, com inúmeros novos buracos em sua extensão. Em 11/03/19 
através do Requerimento 222 solicitei informações sobre a possibilidade 
de realizar Serviço de Tapa-Buracos em toda extensão da estrada do Golf 

Country tendo em vista a existência de vários buracos grandes. Através do 
Ofício 113/2019/RQ o Prefeito Municipal encaminhou a Secretaria Municipal 
de Serviços para esclarecimentos. Em 26/05/19 retornei ao local e o serviço 
de tapa buracos foi devidamente realizado, no entanto somente até a ponte 
próxima do antigo matadouro municipal, restando um pedaço pequeno de as-
falto com vários buracos. Diante do exposto, solicito informações se é possível 
realizar SERVIÇO DE TAPA-BURACOS NA ESTRADA DO GOLF COUNTRY, 
ESPECIFICAMENTE APÓS A PONTE PRÓXIMA DO ANTIGO MATADOURO 
MUNICIPAL, EM TRECHO PEQUENO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, ten-
do em vista existir vários buracos deixando o local com baixa segurança aos 
usuários (cerca de trinta chácaras, produtores rurais e moradores).
- REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Governador do Estado de São Pau-
lo e a Diretoria da ARTESP ao que segue: Através do Requerimento 874 de 
20/08/18 solicitei autorização para que o grupo CCR SPvias realize o Projeto 
Executivo para construção de Viaduto no km 260 + 800 metros da Rodo-
via SP 255, levando em consideração que o município de Avaré recebeu as 
Obras de Duplicação da Rodovia João Mellão (SP 255) em trecho do qui-
lômetro 254 ao 261, sendo construído três quilômetros de pistas marginais 
e três passarelas, no entanto estava previsto a construção de um viaduto 
no Km 260+800 ligando o bairro Terras de São José ao centro comercial e 
bancário do município, que por contenção de custos foi retirado do projeto, 
obrigando todos os moradores e visitantes a entrarem necessariamente na 
rodovia, bem como, o viaduto serviria de entrada e saída aos moradores 
do populoso bairro Brabância e alguns outros, facilitando o fluxo de veícu-
los com segurança. Através de Ofício datado de 16/01/19 da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo, através do 
Subsecretário de Relacionamento com Municípios, Senhor Ricardo Pinheiro 
Santana, ao qual conclui em sua resposta: “informamos que o pleito será 
registrado e, caso não seja possível incluí-lo no contrato atual, será conside-
rado para o próximo lote de concessão da região.” 
Diante da resposta afirmativa e esperançosa: “caso não seja possível incluí-
-lo no contrato atual, será considerado para o próximo lote de concessão da 
região” e ainda levando em consideração a real e urgente necessidade de 
proporcionar: - maior segurança aos moradores que necessitam adentrar na 
rodovia SP 255 para conversão e acesso ao município; - maior segurança 
aos transeuntes da rodovia que são supostamente expostos aos riscos pelo 
grande volume de veículos que buscam a conversão neste trecho, principal-
mente em horários de pico; - e por ser único trecho que ainda há necessida-
de de acesso à rodovia para transpor de um bairro ao outro em nosso muni-
cípio. SOLICITO ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE VISANDO INCLUIR 
A CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NO KM 260 + 800 METROS DA RODOVIA 
SP 255 AINDA NO ATUAL CONTRATO DE CONCESSÃO, no trecho que liga 
o Bairro Brabancia ao Bairro Terras de São José pela Avenida Santa Barbara 
no município de Avaré, visto ser uma obra que proporcionará maior seguran-
ça aos usuários da rodovia, bem como aos moradores do nosso município. 
Em tempo SOLICITO QUE REFERIDO VIADUTO CONTENHA PASSAGEM 
DE PEDESTRES, visto que atualmente os pedestres precisam deslocar-se 
muito longe para conseguir atravessar a rodovia.
- REQUEIRO que seja oficiado a Gerência da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP) ao que segue: Solicitação de 
Morador do Bairro São Rogério “Alessandro Rios, está insuportável o mau 
cheiro no Bairro São Rogério, antes era de vez em quando, agora é todo 
dia. O cheiro está de passar mal mesmo, fede enxofre. O cheiro fica mais 
forte após as 18h. Solicito alguma medida a fim de resolver este desconforto 
problema.” Diante do exposto, solicito informações se é possível, em caráter 
de urgência, DESIGNAR EQUIPE TÉCNICA NO BAIRRO SÃO ROGÉRIO 
VISANDO DETECTAR E SANAR O MENCIONADO MAU CHEIRO, tendo 
em vista solicitação fundamentada acima do morador.
- REQUEIRO que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal da Estância Tu-
rística de Avaré no sentido de informar se é possível realizar ESTUDO TÉC-
NICO DE VIABILIDADE VISANDO ABERTURA E PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
JOSÉ DO PATROCÍNIO NO BAIRRO VILA CIDADE JARDIM, tendo em vista 
ser um trecho de apenas uma quadra que interliga duas avenidas de fluxo, 
Avenida Brasília à Avenida Getúlio Vargas. Segue fotos em anexo.

Antonio Angelo Cicirrelli
- considerando a denúncia feita pelo cidadão Alex Sandro Domingues Cabral 
na sessão ordinária de 20/05/2019; considerando que tais denúncias foram 
em relação ao transporte escolar rural; considerando que, durante sua ex-
planação, o cidadão apresentou fotos de algumas crianças em situação de 
risco durante o transporte; considerando a legislação pertinente ao assunto 
elencada tanto no ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; que seja 
oficiado ao Conselho Tutelar de Avaré para que o mesmo responda a esta 
Casa de Leis quais as providências que serão tomadas em relação à segu-
rança e bem estar de nossas crianças que dependem do transporte escolar. 
Requeiro ainda, caso sejam feitas fiscalizações periódicas, sejam enviados 
os relatórios de tais fiscalizações. (com fotos)
- que sejam consignados VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES ao 
Tenente Murilo Daniel da Silva, DD. Comandante do Corpo de Bombeiros de 
Avaré, pelos excelentes serviços prestados e a dedicação à corporação em 
nosso município e região. Aproveitamos o ensejo para desejar sucesso no 
comando da referida corporação.
- que sejam consignados VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES 
à Faculdade Eduvale de Avaré pela realização da VIII Semana de Comu-
nicação realizada de 20 a 24 de maio, com destaque à palestra realizada 
pelo historiador e escritor Marco Villa, o que contribuiu para abrilhantar ainda 
mais o evento.
- que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que responda a esta Casa de Leis, no prazo regimental de 15(quinze) 
dias, quais as providências estão sendo tomadas junto ao Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paranapanema a fim de encontrar soluções tanto para 
a geração de energia quanto para a preservação da represa que é o ícone 
do turismo em nossa cidade. Requeiro ainda, seja encaminhado relatório 
da participação de representantes do município no encontro realizado pelo 
citado comitê, no último dia 23 de maio na cidade de Londrina/PR.

- que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
para que encaminhe a esta Casa de Leis, no prazo regimental de 15(quinze) 
dias, cópia integral do contrato firmado entre a prefeitura e a empresa Consi-
ta Tratamento de Resíduos S/A.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
- que sejam oficiados ao Ministério Público os fatos relatados a seguir:                                 
Moradores da zona rural deste município, por duas vezes sucessivas ocupa-
ram a Tribuna da Câmara Municipal para denunciar fatos que tiveram ampla 
repercussão na imprensa local relacionados ao transporte escolar de crian-
ças de quatro anos ou mais, seus filhos, que são obrigados a esperar os 
ônibus escolares a partir das 4:30 horas e retornam a seus lares às 15 horas;            
Essa situação passou a ocorrer recentemente -há cerca de 2 meses- quando 
a Prefeitura mudou o itinerário desses veículos prejudicando essas crianças 
e suas famílias; Na manifestação da Tribuna Livre foram mostradas fotos 
com criança dormindo no solo do ônibus, sendo afirmado pelos seu pais que 
diversas vezes procuraram o setor competente e não obtiveram a solução 
desejada e necessária; Em razão do trajeto demorado, o rendimento dos 
alunos reduziu sensivelmente, além do desgaste físico de crianças de tão 
tenra idade. Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente em seus 
Artigos 3o, 5o, 15, 18, 53, 54, 70, 73 e literalmente no Artigo 98 “As medi-
das de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados”, solicitamos 
ao Ministério Público as providências que couberem com relação aos fatos 
relatados. Em anexo cópias de matérias jornalísticas.

Jairo Alves de Azevedo
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regi-
mentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, VOTOS DE APLAUSOS 
E PARABENIZAÇÃO aos Atletas do Time de Futsal CAMISA 10 os quais foram 
Campões do Campeonato na Cidade de Itai. Meus agradecimentos a toda co-
missão técnica da equipe e jogadores que mais uma vez estão representando a 
nossa querida cidade de Avaré em campeonatos na região.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, VOTOS DE 
APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO a Equipe do Corpo de Bombeiros pela 
entrega das viaturas e materiais e equipamentos que serão de grande impor-
tância aos munícipes deste município.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, VOTOS DE 
APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO ao Capitão Murilo pela sua Promoção a 
Capitão do Corpo de Bombeiros.
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades 
regimentais, que seja oficiado a Secretaria da Assistência Social para que 
nos informe qual as providências estão sendo tomadas em relação as pes-
soas em situação de rua na nossa Cidade, tendo em vista que há inúmeras 
notícias em jornais, TV que o número de pessoas em situação de rua que 
morrem no inverno por conta do frio.

Marialva Araujo de Souza Biazon
- que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa Silvestre, para 
que determine, no prazo regimental de 15(quinze) dias, à Secretária Municipal 
da Educação, Sra. Josiane Lopes de Medeiros, que encaminhe a esta Casa de 
Leis a relação de quantos e quais os dentistas que estão realizando atendimento 
na rede, relacionando também os locais dos atendimentos.

Roberto Araujo
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor APARECIDO PROCÓPIO.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOSÉ ANTONIO DE PROENÇA.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor JOÃO BUENO DA SILVA.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento do Senhor DEOLINDO MATOS.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora SEBASTIANA DA SILVA CERIACO.

CIRCULAR N º 18/2019-DG
Avaré, 30 de maio de 2.019. 

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
03/06/2019 - Segunda Feira – às 19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou  para a 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 03 de junho do corrente ano, 
que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1.   PROCESSO Nº 61/2019
Autoria:- Prefeito Municipal 
Assunto: VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 
33/2019 - Autógrafo nº 21/2019, de autoria da Maioria dos Verea-
dores, que dispõe sobre a revogação dos artigos 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 
7º da Lei Ordinária nº 2165/2017 do Município da Estância Turística 
de Avaré e dá outras providências . 
Anexo: Cópias do Ofício 63/2019/CM e dos Pareceres do Jurídico 
e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
2. PROJETO DE LEI Nº 24/2019 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal



Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
que especifica e dá providências (R$ 5.575.607,67 - Secretaria Mu-
nicipal da Educação) (c/ SUBSTITUTIVO - Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que especifica e dá providências)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 24/2019 e dos Pareceres do Jurí-
dico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finan-
ças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (emenda já deliberada).
3. PROJETO DE LEI Nº 43/2019 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a conceder o direito real de 
uso área de terras à J. QUINTILIANO TEIXEIRA ME e dá outras 
providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 43/2019 e dos Pareceres do 
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras e 
Adm. Pública. (c/emendas)
 Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 
Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)     
N E S T A
   

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 27/05/2019, a saber: 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br através do link “proposituras”.
Projeto de Lei Complementar nº 49/2019
Autoria: Prefeito Municipal
Institui o Sistema de Controle Interno da Administração Pública Mu-
nicipal direta e indireta no Município da Estância Turística de Avaré, 
cria funções gratificadas e, dá outras providências.
Projeto de Lei nº Complementar nº 50/2019
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre a extinção de cargos, cria Funções Gratificadas e dá 
outras providências.

INEDITORIAIS

EDIÇÃO 912 | AVARÉ, 30 DE MAIO DE 20194

CONVITE
A Fundação Regional Educacional de Avaré- FREA e o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré- AVA-
REPREV convidam os senhores vereadores, associações de bair-
ros, imprensa, representantes de classes e munícipes em geral, a 
participarem da Audiência Pública da Gestão Fiscal, referente ao 1º 
quadrimestre de 2019.
Data:  11/06/2019  
Horário: 09 horas 
Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Avaré, sito à Avenida 
Gilberto Filgueiras, nº 1.631 – Alto da Colina I

CONVITE
A Câmara de Vereadores e a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré convidam os senhores vereadores, associações de bairros, 
imprensa, representantes de classes e munícipes em geral, a par-
ticiparem da Audiência Pública da Gestão Fiscal, referente ao 1º 
quadrimestre de 2019.
Data:  18/06/2019  
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Avaré, sito à Avenida 
Gilberto Filgueiras, nº 1.631 – Alto da Colina I

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 173/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado 

como disposições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião extraordi-
nária realizada em 28 de maio de 2019, ao que se refere ao Pro-
cesso CMPD nº 308/2018,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 28 de 
maio de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de 
desdobro os imóveis sob o Cadastro Municipal nº 3.047.009.000 
e 3.047.016.000, e sob matrículas 78.478 e 78.480 do CRI res-
pectivamente, localizado entre as Ruas Doutor Félix Fagundes e 
Travessa Coronel Faustino Gutierres, permitindo-se seu desdobro 
em três áreas distintas, resultando em um lote designado como “A” 
fazendo frente para a Rua Dr. Félix Fagundes, 670 com testada de 
18,20m e área de 680,94m², um lote designado como “B” fazen-
do frente para a Travessa Coronel Faustino, 673 com testada de 
13,25m e área de 216,06m² e um lote designado como “C” fazendo 
frente para a Travessa Coronel Faustino, com testada de 9,65m e 
área de 173,70m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Avaré, 28 de maio de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 174/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião extraordi-
nária realizada em 28 de maio de 2019, ao que se refere ao Pro-
cesso CMPD nº 319/2019,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 28 de 
maio de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro o imóvel de matricula nº 55.880 do C.R.I., lote 11 da quadra 
20,  sob o Cadastro Municipal nº , 5.020.012.000 localizado na Vila 
Cidade Jardim, Rua Piraju nº 63, permitindo-se seu desdobro em 
duas áreas distintas, resultando em um lote designado como “11-
A” com testada de 8,60m e área de 221,34m², um lote designado 
como “11-B” com testada de 14,40m e área de 131,66m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Avaré, 28 de maio de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 175/2019
Dispõe sobre classificação de área em Perímetro Urbano.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião extraordi-
nária realizada em 28 de maio de 2.019, ao que se refere o Proces-
so CMPD n.º 320/2019,
CONSIDERANDO o art. artigo 60, incisos I, II e § 4º da LC n.º 
213/2016;
CONSIDERANDO que a área do empreendimento situa-se no perí-
metro urbano, conforme Lei Municipal n.º 2.213/2018;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 06/2019
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
  Contratada: Unimed de Avaré Cooperativa de Trabalho Médico 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de Plano Privado de Assistência à Saúde para os emprega-
dos ativos e efetivos inativos da Câmara de Vereadores da Estân-
cia Turística de Avaré.
Prazo de vigência da prorrogação: até 31/05/2020
Valor: O valor global estimado é de até R$ 161.256,96 (cento e 
sessenta e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
seis centavos) considerando-se a estimativa de até 28 (vinte e oito) 
beneficiários para o período de 12 (doze) meses.
Referente: prorrogação por mais 12 meses e reajuste de 6,96% 
nas mensalidades do plano conforme variação do índice IPC-FIPE-
-SAÚDE. Contrato 14/2016, Processo 10/2016 – Pregão 03/2016.
Data do ajuste: 27/05/2019.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.
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Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 176/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião extraordi-
nária realizada em 28 de maio de 2019, ao que se refere ao Pro-
cesso CMPD nº 322/2019,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 28 de 
maio de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro o imóvel sob o Cadastro Municipal nº 3.042.003.000 e sob 
matrícula 83.286 do CRI localizado na esquina da Rua Doutor Félix 
Fagundes e Rua José Constâncio, permitindo-se seu desdobro em 
duas áreas distintas, resultando em um lote designado como “A” 
fazendo frente para a Rua Dr. Félix Fagundes, 603 com testada de 
11,70m em reta mais 2,10m em curva e área de 161,65m², e um 
lote designado como “B” fazendo frente para a Rua José Constân-
cio, 20 com testada de 12,50m e área de 162,50m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 28 de maio de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Edital de Convocação
Eu, Leonardo do Espírito Santo, presidente do Sindicato dos Ser-
vidores e Funcionários Públicos Municipais de Avaré e Região, 
convoco, por meio deste edital, todos os trabalhadores filiados das 
cidades de Avaré e Arandu para Assembleia Geral Extraordinária a 
acontecer no próximo dia 08 de junho de 2019,  sábado, (pri-
meira chamada às 10 horas e segunda, às 10h30), na sede da 
entidade, localizada à rua Bahia, 1.550, Centro – Avaré, quando 
estará em discussão a seguinte Ordem do Dia: 
- Leitura e votação do Estatuto do Sindicato dos Servidores e Fun-
cionários Públicos Municipais de Avaré e Região; 
- Demais assuntos correlatos.

Leonardo do Espírito Santo
Presidente

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração 
AIF Nº 335 de 21/05/2019 
Interessado: Fonseca & Arca Ltda – Me  -  CNPJ 44.580.116/0001-12
Endereço - Rua Bahia  nº 765, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Infração no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publica-
ção deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situada na Rua 
Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, local onde 
deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a legislação 
sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o Auto de 
Imposição de Penalidade. 

02- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração 
AIF Nº 334 de 21/05/2019 
Interessado: Vivian Franco Evangelista Macedo  CPF: 296.338.078-08
Endereço - Rua Tenente João Dias nº 1311, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Infração no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publica-
ção deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situada na Rua 
Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, local onde 
deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a legislação 
sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o Auto de 
Imposição de Penalidade.

03- Comunicado - Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade
AIP Nº 660 de 27/05/2019 
Interessado: José Antonio Monte  -  CPF: 061.810.978-13
Endereço - Rua Arandu  nº 721, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias contados a par-

tir da publicação deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, si-
tuada na Rua Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a 
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o 
Auto de Imposição de Penalidade.

04- Comunicado - Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade
AIP Nº 605 de 27/05/2019 
Interessado: Luciano Martins Alves  -  CPF: 306.886.098-99
Endereço - Rua Paraíba  nº 1036, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias contados a par-
tir da publicação deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, si-
tuada na Rua Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme 
a legislação sanitária em vigor, caso não seja sanada a infração, 
poderá ser autuado por reincidência.

05- Comunicado - Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade
AIP Nº 604 de 27/05/2019 
Interessado: Maria Lucia Neves Garcia -  CPF: 273.658.478-32
Endereço - Rua Paraíba  nº 1036, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias contados a par-
tir da publicação deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, si-
tuada na Rua Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme 
a legislação sanitária em vigor, caso não seja sanada a infração, 
poderá ser autuado por reincidência.

06- Comunicado - Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade
AIP Nº 607 de 27/05/2019 
Interessado: Flavio Ferreira da Silva -  CPF: 141.370.408-50
Endereço - Rua São Cristovão  nº 1080, Avaré /SP 
O(a) infrator(a) poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias contados a par-
tir da publicação deste, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, si-
tuada na Rua Paraíba nº 1079 - Centro Avaré/SP, CEP 18.700-110, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme 
a legislação sanitária em vigor, caso não seja sanada a infração, 
poderá ser autuado por reincidência.

07. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº587 de 15/04/2019, protocolo/processo nº 578/19 de 
23/04/2019.
Interessado:TATIANE SILVA DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 417.003.808-85
Endereço: Rua Rio Grande do Sul  nº 1917 – Avaré/SP

08. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº671 de 12/04/2019, protocolo/processo nº 590/19 de 
23/04/2019.
Interessado: WALDIR CESAR DE SOUZA
CPF/CNPJ: 277.101.198-08
Endereço: Rua Rio Grande do Sul  nº 1917 – Avaré/SP

09. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº588 de 15/04/2019, protocolo/processo nº 566/19 de 
22/04/2019.
Interessado: MAX BRUNO MATOS DA ROSA M. PINTO
CPF/CNPJ: 28.811.397/0001-10
Endereço: Rua São Paulo  nº 999 – Avaré/SP

10. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº586 de 12/04/2019, protocolo/processo nº 567/19 de 
22/04/2019.
Interessado: NORTON MAURICIO AGUSTINI
CPF/CNPJ: 141.251.128-35
Endereço: Rua Piauí nº 1520 – Avaré/SP

11. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº585 de 12/04/2019, protocolo/processo nº 565/19 de 
22/04/2019.
Interessado: MARCO ANTONIO MARCONDES DE ALMEIDA ALVES
CPF/CNPJ: 064.033.918-28
Endereço: Rua Piauí nº 1062 – Avaré/SP

12. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº592 de 15/04/2019, protocolo/processo nº 586/19 de 
23/04/2019.
Interessado: CLEIRY AP. MARQUES RODRIGUES ALVES
CPF/CNPJ: 983.295.618-87
Endereço: Av. Misael Eufrásio Leal nº 515 – Avaré/SP

13. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 584 de 12/04/2019, protocolo/processo nº 580/19 de 
23/04/2019.
Interessado: DANTE CAVECCI JUNIOR
CPF/CNPJ: 251.967.388-51
Endereço: Rua Goiás nº 1653 – Avaré/SP

14. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 332 de 21/05/2019, protocolo/processo nº 766/19 de 
22/05/2019.
Interessado: SILVELY DE AGUIAR MIRANDOLA
CPF/CNPJ: 145.903.518-62
Endereço: Rua Tenente João Dias nº 1311– Avaré/SP

14. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 333 de 21/05/2019, protocolo/processo nº 768/19 de 
22/05/2019.
Interessado: ANDRÉ HENRIQUE FARIA THEREZA
CPF/CNPJ: 324.692.958-07
Endereço: Rua Tenente João Dias nº 1311– Avaré/SP

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
Convocamos os profissionais abaixo citados a comparecer a Vigi-
lância Sanitária situada à Rua Paraíba, nº 1079, de segunda a sex-
ta das 08:00h às 17:00, no prazo de 10 dias para tratar de assunto 
de seu interesse.
MARIA LUCIA NEVES GARCIA
ANA ANTONIETA PARIZZE PINHEIRO
JOSE EDSON DE OLIVEIRA TENKA
FABIANO JOSE MENK BATISTA
FABIO AUGUSTO DA SILVEIRA MELLO
EDUARDO CASTRO GUERRA DE AGUIAR
CAMILA GONÇALVES DA SILVA

CONSIDERANDO que o processo foi analisado pelo Grupo Técni-
co de Apoio (GTA) da Prefeitura e teve parecer favorável;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 28 de 
maio de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Classificar a área de 364.311,58m² de propriedade de Wel 
Administradora de Imóveis e Participações Societárias Ltda., como 
ZR0 nos lotes internos, como ZM1 os lotes com frentes para os 
logradouros que interligam as Ruas Projetada 19 (Avenida Fuad 
Haspani) e Projetada 38 (Estrada Estância Pantheon) e como ZM2 
os lotes com frente para as Ruas Projetada 19 (Avenida Fuad Has-
pani) e Projetada 38 (Estrada Estância Pantheon).
Art. 2º. Determinar que os órgãos competentes de aprovação, ob-
servem o disposto no Artigo 11 inciso XIII da LC 213/2.016.
Art. 3º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Avaré, 28 de maio de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente
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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 MUNICIPAL DE AVARÉ

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
Em atenção ao decreto municipal 4473/16, convocamos os repre-
sentantes das secretarias deste município a participar da reunião 
ordinária da “Sala de Situação de Arboviroses” de nosso municí-
pio, que ocorrerá no dia 12 de Junho de 2019 na sede da Vigilân-
cia Sanitária, localizada na Rua Paraíba, nº 1079.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS:
138/19 – R. BASTOS CRUZ, 2081 – 2.045.009-000 – EC - SO-
NORIZAÇÃO
NOTIFICAÇÕES :
1113/19 – R.BASTOS CRUZ, 2081 – 2.045.009-000 – EC - SO-
NORIZAÇÃO
1114/19 – R.DONA LOLITA,20 – 3.268.001-000 – OFM – CALÇADA
1120/19 – R.DONA LOLITA – 3.299.013-000 – ALS – LIMPEZA
1121/19 – R.DONA LOLITA – 3.299.016-000 – ERO – LIMPEZA
1132/19 – R.DONA DOLITA – 3.283.042-000 – CAM – LIMPEZA
1153/19 – R.FANY NADER ABAD – 3.246.011-000 – FHS – LIMPEZA
1256/19 – R.ALBERTO VENDRAMETO-5.352.016-000-DFIORI-
-LIMPEZA
1157/19 – R.MAESTRO ITAGIBA,325 -5.132+001-000 – TW - ENTULHO
1160/19 – R.FRANCESCA NAPOLEONE,41-3.300.024-000 – JOS 
– ENTULHO
1177/19 – R.PARAIBA,1217 -1.027.006-000 – CPCP - LIMPEZA
1183/19 – R.WALDEMAR L.PERES, 210 – 3.270.003-000 – JS - 
SONORIZAÇÃO
1184/19 – R.SEME JUBRAN – 3.288.045-000 -VMC – LIMPEZA
1187/19 – R.SOLD.LUIZ QUARTUCCI, 05 – JV – VEÍCULO ABAN-
DONADO
1190/19 – R.CLOVIS G.GUERRA,131-I.057.019-000-RBF-ISS 
CONSTRUÇÃO
1191/19 – R.MJ.OLAVO M.MENDES,78-5.296.012-000-ACNS – 
ISS/CONSTRUÇÃO
1192/19 – R.OTACILIO N.DUARTE,527-MI.051.002-000-
1194/19 – AV.JOÃO V. DE MARIAS,1185 – JAR – VEÍCULO ABAN-
DONADO
1196/19 – R.SAMUEL WAINER,1811 – 5.183.003-000 – IMB – SO-
NORIZAÇÃO
1197/19 – R.OZORIO CARVALHO,36 – 5.211.053-000 – JLS-SO-
NORIZAÇÃO
1198/19 – R.MARIA MORBIO,81 – I.002.034-000 – HHSB-SONORIZAÇÃO
1200/19 – R.NILDA FERRANTE,37 – 3.255.028-000 – RACV – 
SONORIZAÇÃO
1202/19 – R.JACY COUTINHO,281 – I.009.003-000 – OTC – SO-
NORIZAÇÃO
1203/19 – R.S.JOÃO EVANGELISTA – 4.285.005-000 – OSL – LIMPEZA
1204/19 – AV.SALIM A .CURIATI – 3.175.001-000 – SAA -LIMPEZA
1206/19 – R.WALDEMAR L.PERES – 3.271.026-000 – JCS - LIMPEZA
1208/19 – R.MJ.VITORIANO,412 – 4.113.002-000 -ICFV-ENTULHO
1213/19 – R.DR.NELSON NIHOMATSU,458 -2.157.014-000-LR-
FS-ISS/CONSTR.
1218/19 – R.RIO NOVO,36 – 3.157.013-000 – RPPP – ISS/CONSTR.
1247/19 – R.GOIÁS – 2.001.027-000 – JM - LIMPEZA
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DECRETO

Decreto nº 5.465, de 25 de Abril de 2019.
Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Educação Ambiental – 

COMEA e dá outras providências.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1ª - Fica criada a Comissão de Educação Ambiental da Secretaria Municipal 
da Educação e da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Avaré, Parques 
e jardins, de forma integrada, com a finalidade de promover a discussão, im-
plementação, elaboração e monitoramento da Política Municipal de Educação 
Ambiental e o Programa Municipal de Educação Ambiental, permitindo a partici-
pação e a interação entre diversos segmentos da sociedade.
Art. 2º - Compete a Comissão a Secretaria Municipal da Educação  e da 
Secretaria do Meio Ambiente :
I - Promover a discussão com a sociedade civil aos assuntos correlatos ao 
Meio Ambiente;
II - Acompanhar elaboração, implementação e revisão da política e plano de 
ação, relacionados a assuntos da Educação Ambiental;
III - Permitir a participação e interação entre diversos segmentos da Socie-
dade e Poder Público;
IV - Estimular o intercâmbio de experiências que visem a mediação de inte-
resses e resoluções dos conflitos socioambientais.
VI - Cabe a Secretaria Municipal de Educação adquirir materiais didáticos 
para Educação Ambiental no Ensino Fundamental na Rede Municipal de 
Ensino de Avaré;
VI- Cabe a Secretária Municipal de Educação designar um profissional da 
área de Educação para atuar na função de  Coordenador de Educação Am-
biental da rede municipal de Ensino  articulando  de forma continuada em 
todos os nìveis de modalidade dos processos educativos formais e não for-
mais, respeitando o artigo 225 da Constituição Federal, inciso 6. 
VII - Cabe a Secretaria Municipal de Meio Ambiente  em acordo com a Se-
cretaria Municipal de Educação , promover a capacitação de professores em 
atividade, tanto da rede pública, de acordo com os fundamentos da Política 
Estadual de Educação Ambiental de São Paulo;
VIII - Participar ativamente da elaboração, implantação, monitoramento, ava-
liação e revisão do Programa Municipal de Educação Ambiental;
IX – Propor aos órgãos de coordenação tema e questões de relevância que 
necessitam de atenção de políticas de Educação Ambiental relacionados à 
Lei de Educação Ambiental do Estado de São Paulo;
X – Elaborar, definir e aplicar estratégias e orientação para a formulação, 
implantação, o acompanhamento e avaliação de política de Educação Am-
biental;
XI – Proporcionar espaços de diálogos ampliados para participação dos mais 
diversos segmentos da sociedade civil, de órgãos governamentais, das mais 
diversas esferas administrativas da Região do Município de Avaré, com o 
objetivo de dar subsídios mãos seus trabalhos;
XII – Manifestar-se referente à assuntos referentes a Educação Ambiental, 
submetidos à sua apreciação pelas Secretarias de Educação e do Meio Am-
biente;
Art 3º- A Comissão Institucional de Educação Ambiental – COMEA – terá a 
seguinte estrutura;
I – Coordenador;
II – Secretaria-Executiva;
III – Plenário.
§ 1º- As Secretarias  Municipais do Meio Ambiente e da Educação, na quali-
dade de órgãos coordenadores da Política Estadual de Educação Ambiental 
(Decreto nº 63.456 de 5 de junho de 2018) – CIEA, de maneira partidária, 
prover suporte administrativo, financeiro e operacional à Comissão Interins-
titucional de Educação Ambiental do Município de Avaré, em concordância 
com as Diretrizes do CIEA, contando com o apoio de órgãos e entidades 
integrantes da Administração Estadual Direta e Indireta;
§ 2º- A Coordenação do COMEA caberá a um de seus membros, eleito pelo 
Plenário da Comissão, durante um período de dois anos, permitida uma re-
cordação por igual período;
§ 3º- A Secretaria Executiva ficará a cargo da Secretaria do Meio Ambiente;
§ 4º- O Plenário da COMEA contará com representantes que atuam na área 
de Educação Ambiental, sendo titulares e suplentes, para as seguintes va-
gas:
1 – Duas vagas para a Secretaria do Meio Ambiente;
2 – Duas vagas para a Secretaria da Educação;
3 – Duas vagas para a Sociedade Civil.
§ 5º- O mandato dos membros do – COMEA será de dois anos, permitida 
uma recondução por igual período;
§  6º- Os representantes a que se refere ao  § 4º deste artigo, serão indicados 
pelos pares mediante critérios a serem fixados pelas Secretarias Municipais 
de Educação e do Meio Ambiente, apresentados em Edital publicado pela 
Secretaria-Executiva;
§ 7º - Poderão ser convidados representantes de outras instituições para colaborar 
com atividades da COMEA;
§ 8º - A Secretaria-Executiva da Comissão Institucional de Educação Ambiental 
deverá elaborar seu regimento interno, no prazo de 10 dias contados de sua 
primeira reunião submetendo a aprovação do Plenário.
Art 4°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 25 de Abril de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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OBRAS

JUSTIFICATIVAS 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de serviços de publicação de editais e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para a devida publicidade dos Atos da Administração Municipal.
Fornecedor: Phábrica de Produções Serviços de Propaganda e Publicidade Ltda. EPP
Empenho(s): 6251/2019
Valor: R$ 566,80
Avaré, 30 de maio de 2019

Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de  aquisição de produtos de limpeza e tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para manutenção de Escolas e Creches da Rede Municipal.
Fornecedor: Indústria e Com. De Produtos de Limpeza Macatuba Ltda.
Empenho(s): 4725/2019
Valor: R$ 32.463,50
Avaré, 30 de maio de 2019

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros
Sec. Mun. de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tri-
bunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  licenciamento de software e suporte técnico na área tributária e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para continuidade dos serviços.
Fornecedor: GLC Consultoria S/S Ltda.
Empenho(s): 7815/2018
Valor: R$ 67.500,00
Avaré, 30 de maio de 2019

Itamar de Araujo
Sec. Mun. da Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de renovação de assinatura para liberação de planilhas oficiais atualizadas e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para elaboração de orçamentos de obras públicas.
Fornecedor: Fundação para o Desenvolvimento da Educação.
Empenho(s): 8804/2019
Valor: R$ 2.800,00
Avaré, 30 de maio de 2019

Alexandre Leal Nigro
Sec. Mun. de Planej. e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribu-
nal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atendimento da Rede Básica de Saúde.
Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Empenho(s): 18091/2018, 1158,4888/2019
Valor: R$ 17.941,00
Avaré, 30 de maio de 2019

Roslindo Wilson Machado
Sec. Mun. de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribu-
nal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atendimento do Pronto Socorro Municipal e Mandados Judiciais.
Fornecedor: Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli
Empenho(s): 3817,19703,2155,19702,3833,2316,843,2898,917/2019
Valor: R$ 103.522,40
Avaré, 30 de maio de 2019

Roslindo Wilson Machado
Sec. Mun. de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tri-
bunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de combustíveis e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atendimento da demanda da frota municipal.
Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis
Empenho(s): 6322/2019
Valor: R$ 77.180,00
Avaré, 30 de maio de 2019

Abelardo Ferreira Mendes
Sec. Mun. de Serviços
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1ª Copa de Judô 
reúne mais de 300 
atletas em Avaré 
Na oportunidade, 
professores e atletas foram 
homenageados 

A Federação Paulista de Judô, através da 3ª 
Delegacia Regional de Judô Centro Sul em par-
ceria com a Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer (SEME), promoveu no sábado, 25, a 1ª 
Copa SEME Avaré de Judô.

Há mais de 10 anos o município não re-
cebia um evento da Federação. Nesta edição, 
mais de 300 atletas de todo estado se reu-
niram no Ginásio de Espor tes “Kim Negrão”.                            
Na oportunidade, a SEME fez uma homenagem 
aos senseis, palavra em japonês usada como tí-
tulo honroso para tratar um professor ou um 
mestre. Atletas do judô avareense também fo-
ram lembrados. 

Foram homenageados os senseis Alfre-
do Marques do Vale Júnior, Hélio Cunichi-
ro Hirai, Claudinei Batista e Nilson Nishi-
da, José Geraldo Lourenço e os atletas 
Milton Susumu Sasahara e Hadel Aurani. 
Na colocação geral do evento, a Associação de 
Judô Yama Arashi de Avaré conquistou o se-
gundo lugar. 

A Secretaria de Esportes considerou o evento 
um sucesso. “Os dirigentes da Federação Paulista 
de Judô já solicitaram a segunda edição da Copa 
SEME Avaré para 2020”, revela a organização. 

                

ESPORTES 

Edição da competição anual 
entre cidades foi realizada na 
quarta-feira, 29

Mais de 12 mil pessoas participaram do Dia do 
Desafio em Avaré. A informação é da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer (SEME). 

A 25ª edição da disputa entre cidades que tem 
o objetivo de estimular a adoção de hábitos saudá-
veis através de práticas esportivas foi realizada na 
quarta-feira, 29 de maio. 

Para participar, os interessados tinham que pra-
ticar no mínimo 15 minutos de atividade física e 
registrar a informação junto à SEME. Os avareenses 
enfrentaram os moradores de Macaé, município 
fluminense. O resultado será divulgado no dia 5 de 
junho no www.diadodesafio.org.br. 

Os atletas da Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer (SEME) participaram de importantes campeona-
tos durante o final de semana. Na última sexta-feira, 
24, a equipe de futsal masculino Sub-18 classificou-
-se para a final dos Jogos Abertos da Juventude. Os 
atletas venceram Campina do Monte Alegre, atual 

Dia do Desafio reúne mais 
de 12 mil pessoas em Avaré 

Balanço 
Foram contabilizadas 3155 participações 

em escolas estaduais, 4838 em escolas muni-
cipais e 1342 em instituições particulares. Só 
na EMEB “Prof. Flávio Nascimento” foram 230 
alunos em ação.

Outras 2732 pessoas de faculdades e 64 fun-
cionários de empresas também estiveram na com-
petição, totalizando 12131 inscritos. Avaré conta-
bilizou 1413 pessoas em 2018, vencendo a cidade 
adversária. 

Sobre a iniciativa 
Criado nos anos 1980 no Canadá, o Dia do 

Desafio é coordenado no Brasil pelo SESC desde 
1995. O evento é uma iniciativa da The Association 
For International Sport for All (Tafisa), conta com o 
apoio da International Sport and Culture Associa-
tion (Isca) e da Unesco. Envolve prefeituras, reparti-
ções públicas e empresas privadas.  

Equipes da SEME vencem jogos no final de semana
campeão, por 3 a 0. A final será no dia 31 no Ginásio 
do Éden, em Sorocaba, contra o time da casa.   

Já o handebol feminino na categoria cadete, 
competindo pela Liga Paulista de Handebol, derro-
tou Agudos pelo placar de 15 a 07.                                         

Equipes de basquete da cidade também viajaram 

até Iacanga para jogos contra os times da casa. Em 
partidas válidas pela Liga de Basquete do Centro-
-Oeste Paulista (LBC), as meninas da categoria Sub-
15 venceram por 37 a 22. Já os garotos dos Sub-17 
marcaram 66 a 44 contra o oponente e a equipe 
adulta masculina venceu pelo placar de 78 a 47.          
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EDUCAÇÃO

Objetivo é conscientizar 
estudantes e reforçar orientações 
já adotadas pela Secretaria 

Policiais militares vão promover uma série de 
palestras com o objetivo de conscientizar estudan-
tes sobre segurança no transporte escolar. O obje-
tivo é reforçar a importância do uso do cinto de se-
gurança e de o aluno permanecer sentado durante 
o trajeto, entre outras orientações já adotadas pela 
Prefeitura. 

A proposta foi decidida durante reunião entre a 

CATEGORIA DESENHO:
ETAPA I

Escola: Licínia Guazzelli
Aluna: Ana Laura Oliveira Silva

Professora: Fabiana Braga de Almeida Batista
Diretora: Irani Montanha Guardiola

Professora Coordenadora: Maria Fernanda Martins

ETAPA II
Escola Maria Nazareth Abs Pimentel

Aluno: Gabriel H. C. da Cruz
Professora: Miriam Tonini

Diretor: Aparecido Vicente Vieira
Vice-diretora: Rosa Maria Silvestre

1° ANO
Escola: Éruce Paulucci

Aluno: Lucas Gabriel Peres
Professora: Sueli Aparecida Prado de Souza

Diretor: Gustavo José Prado
Professora Coordenadora: Cristina de Fátima Pereira

2º ANO
Escola Maria Nazareth Abs Pimentel
Aluna:Emanuelle Rodrigues Pontes

Professora: Naila Benini
Diretor: Aparecido Vicente Vieira

Vice-diretora: Rosa Maria Silvestre

3º ANO
Escola: Maneco Dionísio

Aluna: Ana Júlia Machado Lopes 
Professora: Roberta Inessa Lanças

Diretora: Jacqueline Kailarah
Vide-diretora: Odete Goes Manoel

Professora Coordenadora: Fátima Menk

CATEGORIA POEMA:
4° ANO

Escola: Ulisses Silvestre
Aluna: Fernanda Rosa Martins

Professora: Amália Vicente
Diretora: Regina Quintiliano

Professora Coordenadora: Ana Paula Pancione

5º ANO
Escola: Anna Novaes de Carvalho

Professora: Maria do Carmo Bastos
Diretora: Maria Isabel Dadário
Vice-dirtora: Cacilda  Drumond

Educação de Jovens e Adultos
Escola: Maria Theresa Oliveira Picalho

Professora: Selma Santos
Diretora: Vania Alice Figueiredo

Vice-diretor: Ivan Campos
Professora Coordenadora: Judite Gastardo

Confira os vencedores do 4º Festival de Poesia 
Foram contempladas as 
categorias desenho e poema

A Secretaria Municipal da Educação divulgou os 
vencedores do 4º Festival de Poesias durante a 19ª 
Festa das Mães do Jardim Brasil, evento já tradicio-
nal que foi realizado no último dia 12. 

Foram contempladas as categorias desenho e 
poema. Estudantes de várias etapas e anos, assim 
como inscritos no programa Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), participaram da competição. 

Alunos, familiares, professores, coordenadores, 
diretores, supervisores e a secretária da Educação, 
bem como de moradores do bairro, estiveram na 
entrega da premiação. 

Os ganhadores puderam ainda apresentar seus 
trabalhos para o público durante a cerimônia. Con-
fira o resultado completo ao lado. 
 

PM vai orientar alunos sobre 
segurança no transporte escolar 

Polícia Militar e a Secretaria Municipal da Educação 
promovida na quarta-feira, 29, na 1ª Companhia. 

As exposições que devem ocorrer nas escolas 
“Dr. Paulo Araujo Novaes”, “Prof. João Teixeira de 
Araújo”, “Dona Maria Izabel Cruz Pimentel” e “Co-
ronel João Cruz”, entre outras unidades, ainda se-
rão agendadas.

Na ocasião, a secretária e o comandante Rodri-
go Santana também trocaram informações sobre 
a legislação que assegura o bem-estar dos estu-
dantes.

Já o diretor do Departamento de Transporte Es-
colar informou no encontro que o setor já adota 
como medidas de segurança a proibição de caro-
na, o rastreamento de veículos por meio de siste-
ma informatizado e a avaliação mensal do setor 
por um comitê, entre outras. 

O técnico disse ainda que o departamento dis-
põe de mecânicos e eletricistas e promove a ma-
nutenção periódica dos veículos, bem como o trei-
namento de motoristas e monitores. 

Servidores 
Também ficou decidido que a PM vai fazer uma 

explanação para motoristas e monitores, que so-
mam aproximadamente 100 servidores. A propos-
ta é discutir legislação de trânsito e outros assuntos 
pertinentes à área. 
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OBRAS

Via é o principal acesso 
ao Residencial Terras de 
São José 

A pavimentação da Avenida Santa Bárbara, que 
dá acesso ao Residencial Terras de São José, está 
praticamente concluída. 

Apenas alguns ajustes técnicos, como a realo-
cação de postes pela CPFL, serão executados nos 
próximos dias. Em breve, a Prefeitura de Avaré vai 
instalar a sinalização no local. 

A melhoria é uma reivindicação antiga dos 
moradores. Convênio com o Ministério das Ci-
dades, o empreendimento está orçado em R$ 
935 mil. A contrapartida do município supera R$ 
442 mil. 

A primeira fase da obra, que teve início em de-
zembro, contemplou a implantação do sistema de 
drenagem de águas pluviais, a construção de cal-
çadas e bueiros.  

 Já na etapa seguinte foram aplicados 6400 
metros quadrados de pavimentação entre a Ro-
dovia João Mellão (SP-255) e a rotatória na ou-
tra extremidade que dá acesso a ruas do bairro. 

Pavimentação da
Avenida Santa Bárbara 
é concluída
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Professor recém-contratado 
vai comandar ensaios que 
acontecem toda quinta-feira 
no Centro Cultural    

A Secretaria Municipal da Cultura deu início à 
estruturação do Corpo Coreógrafo da Banda Mar-
cial Municipal, mantida pela Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré. 

O trabalho vai ser comandado pelo profes-

Atividade acontece na 
terça-feira, 4 de junho, 
das 8 horas ao 
meio-dia

Aspectos técnicos sobre a pre-
servação de livros e documentos se-
rão discutidos na oficina gratuita que 
acontece na terça-feira, 4 de junho, na 
Biblioteca Municipal “Professor Fran-
cisco Rodrigues dos Santos”. 

A atividade é gratuita, mas as va-
gas são limitadas. O evento promo-
vido pelo Programa de Ação Cultural 
(ProAC) tem apoio do Espaço Cultural 
“Cidade do Livro”, de Lençóis Paulista. 

Serviço 
A oficina começa às 8 horas e segue 

até o meio-dia. A Biblioteca Municipal 
fica na Rua Minas Gerais, nº 279, no 
bosque do Centro Avareense de Inte-
gração Cultural (Caic). Outras informa-
ções podem ser obtidas pelo telefone 
(14) 3733-6004. 

CULTURA 

Secretaria anuncia ampliação do Corpo 
Coreógrafo da Banda Marcial Municipal

sor Matheus Lukas, que acaba de ser contratado. 
Os ensaios serão realizados toda quinta-feira, às 
18h30, no Centro Cultural “Esther Pires Novaes”. 
Interessadas devem entrar em contato pelo (14) 
3732-5057.

Seis meninas estão à frente do grupo 
atualmente, mas a expectativa da Cultura 
é que Corpo Coreógrafo chegue a 20 inte-
grantes. 

Criada no ano passado, a Banda Marcial Munici-
pal é composta por 30 músicos e está sob a super-
visão do maestro João Rúbio. 

 

BIBLIOTECA

Conservação de livros e documentos 
é tema de oficina gratuita

Projeto Horta Educativa 
mobiliza alunos e pais da 
escola “Carlos Papa”

A EMEB “Professor Carlos Papa” iniciou esta 
semana o projeto “Horta Educativa” com os alu-
nos dos 2º e 3º anos. 

As turmas coordenadas pelas professoras 
Adriana Contini e Angélica Patrícia participaram 
da preparação dos canteiros, da adubação e do 
plantio de verduras e plantas medicinais. 

O projeto é desenvolvido em parceria com 
o Fundo Social de Solidariedade do Estado de 
São Paulo, por meio de material didático dispo-
nibilizado para o aluno e para a família.

As hortaliças serão cuidadas pelos próprios 
alunos e utilizadas em breve no preparo da me-
renda escolar da unidade.  De acordo com as 
professoras, a atividade trabalha a iniciativa, a res-
ponsabilidade e a interação, além de sensibilizar 
as crianças sobre a importância da alimentação 
saudável e da preservação do meio ambiente.

Integração com pais 
Além do cuidado diário com a horta, os alu-

nos fazem exercícios no Caderno de Atividades e 
os responsáveis recebem o Caderno da Família, 
com orientações para promoção de alimentação 
adequada, alimentos saudáveis para crianças e 
adultos, informações sobre nutrientes, vitaminas e 
proteínas necessárias para a manutenção da saú-
de, do desenvolvimento físico e mental.
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/19 – PROCESSO Nº. 144/19

Objeto: Contratação de empresa para realização de exames médi-
cos de diagnóstico – espirometria, conforme edital.
Data de Encerramento: 04 de julho de 2019 às 09:30 horas, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 04 de julho de 2019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 31 de maio de 2.019 – Érica Marin 
Henrique – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento 
de Licitações.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 008/19 – PROCESSO Nº. 147/19
Objeto: Concessão de espaço público para uso e exploração re-
munerada do Quiosque 05 na Praça Romeu Bretas de Avaré, con-
forme edital.
Data de Encerramento: 05 de julho de 2019 às 09:30 horas, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 05 de julho de 2019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 31 de maio de 2.019 – Érica Marin 
Henrique – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento 
de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/19 – PROCESSO Nº. 110/19
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, 

MEI
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de Ativos de 
Rede e Equipamentos para instalação de Redes – Secretarias de 
Educação e Assistência e Desenvolvimento Social
Recebimento das Propostas: 07 de Junho de 2.019 das 10 horas 
até 18 de Junho de 2.019 às 08 horas
Abertura das Propostas: 18 de Junho de 2.019 das 08h30min às 
11 horas
Início da Sessão: 18 de Junho de 2.019 às 14 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Maio de 2.019 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/19 – PROCESSO Nº. 148/19
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de instrumen-
tais para Unidade de Pronto Atendimento – Pronto Socorro (Pinça/
Afastador/Tesoura)
Recebimento das Propostas: 04 de Junho de 2.019 das 10 horas 
até 13 de Junho de 2.019 às 08 horas
Abertura das Propostas: 13 de Junho de 2.019 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão: 13 de Junho de 2.019 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Maio de 2.019 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/19 – PROCESSO Nº. 149/19
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de consumo de padaria, itens para café da manhã para o Corpo 
de Bombeiros de Avaré.
Data de Encerramento: 13 de junho de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de junho de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 31 de maio de 2.019 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/19 – PROCESSO Nº. 150/19
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de cobertura metálica externa para a nova Unidade de Pronto 
Atendimento.
Data de Encerramento: 13 de junho de 2.019 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.

Data de abertura: 13 de junho de 2.019 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 31 de maio de 2.019 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto 
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA 
a empresa REALCE PRODUTOS LÁCTEOS LTDA – EPP, respon-
sável pelo registro para eventual aquisição de Leite Fluído Tipo C 
integral – Programa do Leite Fluído, relativa ao Pregão Eletrônico 
nº. 029/19 – Processo nº. 116/19. Homologado em: 17/05/2.019.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa P H RUBIO HUNGRIA & CIA LTDA ME, objetivando o registro 
de preços para eventual contratação futura de empresa para loca-
ção de caminhão com operador, relativa ao Pregão Presencial nº. 
059/19 – Processo nº. 132/19. Homologado em: 30/05/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/19 – Processo nº. 116/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: REALCE PRODUTOS LÁCTEOS LTDA – EPP
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Leite Fluído 
Tipo C integral – Programa do Leite Fluído.
Valor Global: R$ 371.898,00 (trezentos e setenta e um mil, oitocen-
tos e noventa e oito reais).
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/05/2019

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 059/19 – Processo nº. 132/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: P H RUBIO HUNGRIA & CIA LTDA ME
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa para locação de caminhão com operador.
Valor global: R$ 479.680,00 (quatrocentos e setenta e nove mil 
seiscentos e oitenta reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 30/05/2019

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMADA PÚ-
BLICA Nº 001/18 – PROCESSO Nº 070/18 (Contrato nº 110/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
empresa COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ITAPEVA E RE-
GIÃO – COOPEVA objetivando o fornecimento de hortifrutis para 
Merenda Escolar, com prorrogação do prazo até 30 de junho de 
2.019. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Munici-
pal da Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA N° 010/14 – PROCESSO N° 362/14 (Contrato 
n° 070/15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré e a empresa IFS – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
LTDA EPP, objetivando a realização de plantões médicos de 
urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal e/ou UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento), com prorrogação do prazo 
até 23 de junho de 2.020, no valor global de R$ 6.076.057,05 
(Seis milhões, setenta e seis mil, cinquenta e sete reais e cinco 
centavos). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da 
Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 013/18 – PROCESSO N° 269/18 (Contrato n° 
415/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e empresa MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, objetivando o fornecimento de materiais, má-
quinas, equipamentos e mão de obra para execução da obra da 
reforma da UBS Bairro Alto – Rua Minas Gerais, s/n – Bairro Alto 
– Avaré/SP, com prorrogação de prazo de execução da obra até 
18 de junho de 2.019 e de vigência contratual até 18 de julho de 
2.019. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde 
da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 018/18 – PROCESSO N° 361/18 (Contrato n° 417/18), que faz 
entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e empresa MACOR 
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, objetivando o 
fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra para 
execução da obra de contenção de erosão e reconstrução do sistema de 
drenagem de águas pluviais na Rua Lion e Rua Zurique – Jardim Europa 
II – Avaré/SP, com prorrogação de prazo de execução da obra até 17 de 
julho de 2.019.e de vigência contratual até 15 de setembro de 2.019. Ale-
xandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e Transportes 
da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 023/18 – PROCESSO N° 529/18 (Contrato n° 
612/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré e empresa VIAPIANNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRU-
TURAS METÁLICAS LTDA, objetivando o fornecimento de mate-
riais, máquinas, equipamentos e mão de obra para execução da 
obra de cobertura de quadra esportiva na Vila Esperança – Rua 
Alicio Ferrari – Avaré/SP, com prorrogação do prazo de vigência 
até 14 de julho de 2.019. Alexandre Leal Nigro – Secretário Munici-
pal de Planejamento e Transportes da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 074/13 – PROCESSO N° 250/13 (Contrato n° 173/13), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré os Senho-
res FERNANDO JOSÉ LEAL E ROLDÃO EUFRÁSIO LEAL NETO, 
objetivando a locação de imóvel situado a Rua Rio de Janeiro nº 
1.032 – Centro, para a instalação do Centro de Referência Especiali-
zado da Assistência Social – CREAS, com prorrogação do prazo de 
vigência até 09 de junho de 2.020, no valor global de R$ 39.190,68 
(Trinta e nove mil, cento e noventa reais e sessenta e oito centavos). 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 025/18 – PROCESSO N° 178/18 (Contrato n° 
126/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré a Senhora MÁRCIA FONSECA PIAGENTINI CRUZ, obje-
tivando a locação de imóvel situado a rua Mato Grosso nº 1.650 
– Centro, para a instalação do serviço de Residencia Terapêutica, 
com prorrogação do prazo de vigência até 24 de maio de 2.020, 
no valor global de R$ 29.789,52 (Vinte mil, setecentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos). Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/15 – PROCESSO Nº 274/15 

(Contrato n° 213/15)
Considerando a requisição da Secretaria Municipal da Saúde so-
licitando o complemento da dotação orçamentária, referente aos 
dias restantes do período de 26 de dezembro a 31 de dezembro 
de 2.019 no Termo de Prorrogação n° 195/19 do processo em epí-
grafe, motivo pelo qual os atos praticados por este setor deverão 
ser rerratificados e assinado pelo Secretário Municipal da Saúde, 
conforme Decreto n° 4.813/17 e pelos locadores.
Onde se lia: 
3. A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro 
da seguinte dotação orçamentária: 07.01.16.3.3.90.36.00.10.304
.1014.2280.817 – R$ 44.135,46 (quarenta e quatro mil, cento e 
trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
3.1. As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por con-
ta de dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do 
Exercício de 2.020, expedida pela Secretaria Municipal da Saúde 
com autorização do Departamento de Contabilidade, sendo de 
responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao Depar-
tamento de Licitações a reserva orçamentária para complementar 
o presente contrato, no valor de R$ 14.711,82 (catorze mil, sete-
centos e onze reais e oitenta e dois centavos).
Agora se leia: 
3. A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro 
da seguinte dotação orçamentária: 07.01.16.3.3.90.36.00.10.304.
1014.2280.817 – R$ 44.952,78 (Quarenta e quatro mil, novecen-
tos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos).
3.1. As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por con-
ta de dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do 
Exercício de 2.020, expedida pela Secretaria Municipal da Saúde 
com autorização do Departamento de Contabilidade, sendo de 
responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao Departa-
mento de Licitações a reserva orçamentária para complementar o 
presente contrato, no valor de R$ 13.894,51 (Treze mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos).
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de maio de 2.019.
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/17 – PROCESSO 

Nº 209/17
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências 
quanto à Publicação do Termo de Prorrogação da Dispensa supra-
citada, no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré publica-
do em 24/05/2.019 e no Diário Oficial do Estado no dia 25/05/2.019, 
motivo pelo qual os atos praticados por este setor deverão ser rer-
ratificados.
Onde se lia:
TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 039/17 – PROCESSO Nº 209/17 (Contrato nº 189/17) 
(...). Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré. 
Agora se leia:
TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 039/17 – PROCESSO Nº 209/17 (Contrato nº 189/17) 
(...). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da 
Estância Turística de Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 060/19 – PROCESSO Nº. 136/19, objetivando o registro 
de preços para eventual aquisição futura de material didático de 
língua estrangeira para alunos da Educação Infantil (etapa I e II) e 
Ensino Fundamental, conforme preceitua o artigo 49, primeira par-
te da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Revogada em: 28/05/2019. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros 
– Secretária Municipal de Educação.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/19 – PROCESSO Nº 148/19
Analisando os autos, nesta data, foi verificado um lapso na publica-
ção, referente ao processo em epígrafe, motivo pelo qual os atos 
deverão ser rerratificados da seguinte maneira:
Onde se lia:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/19 – PROCESSO Nº.  148/19
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de instrumen-
tais para Unidade de Pronto
Atendimento – Pronto Socorro (Pinça/Afastador/Tesoura)
(...)
Agora se leia:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/19– PROCESSO Nº. 148/19
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de instrumen-
tais para Unidade de Pronto
Atendimento – Pronto Socorro
(...)
Ficam ratificados os demais termos da publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Maio de 2.019 – 
Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

INEDITORIAIS

Portaria nº 9.818, de 28 de Maio de 2019.
(Dispõe sobre enquadramento e/ou reenquadramento 

dos Profissionais da Educação Básica.)

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estân-
cia Turística de Avaré, usando suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, e
Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar 
nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada em 07 de maio de 2016, 
no Semanário Oficial nº 770 de 07/05/2016;
Considerando, a análise dos documentos comprobatórios exigidos 
para o enquadramento e ou reenquadramento;
Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados às 
atribuições do cargo e ao campo de atuação;
Considerando o relatório final emitido pela Comissão de Gestão de 
Carreiras e Remuneração da Educação Básica,
RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se 
o Grau no valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação Bási-
ca abaixo discriminados a partir do dia 01 de junho de 2019.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
                      ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria nº 9.818, de 28 de Maio de 2019.

(Dispõe sobre enquadramento e/ou reenquadramento 

dos Profissionais da Educação Básica.)

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 

Avaré, usando suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 216, de 03 de 

maio de 2016, publicada em 07 de maio de 2016, no Semanário Oficial nº 770 de 07/05/2016;

Considerando,  a  análise  dos  documentos  comprobatórios  exigidos  para  o 

enquadramento e ou reenquadramento;

Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados às atribuições do cargo 

e ao campo de atuação;

Considerando  o  relatório  final  emitido  pela  Comissão  de  Gestão  de  Carreiras  e 

Remuneração da Educação Básica,

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se o Grau no 

valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica abaixo discriminados a partir do dia 

01 de junho de 2019.

MAT NOME CARGO TÍTULO
GRAU

Nível para  
enquadramento

8736 ADRIANA CRISTIANE DO AMARAL ROSA ADI PEDAGOGIA A II

9343 LETICIA GONÇALVES ADI PÓS-GRADUAÇÃO A III

8926 MARIANA VIEIRA LOREDO ADI PÓS-GRADUAÇÃO A III

9052 MARIA SUELI RODRIGUES NASCIMENTO ADI PÓS-GRADUAÇÃO A III

8122 PATRICIA ELISA TAMBURU DINARDO PEB II PÓS-GRADUAÇÃO A II

9720 VALDINEIA PIRES BATISTA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 REGISTRE-SE   E     CUMPRA-SE.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 28 de Maio de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Praça Juca Novaes, 1.169 – Centro – CEP: 18705-900 – Fone: (0xx14) 3711-2506 – Ramais: 506 / 515 – Avaré – SP
e-mail: secretariadegabinete@hotmail.com.br

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 REGISTRE-SE   E     CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 28 de Maio de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Portaria n° 9.817, de 27 de Maio de 2019.
((Dispõe sobre o horário de entrada dos alunos da rede municipal de 
ensino no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Avaré.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, no uso de suas atribuições, e em especial aten-
dimento à necessidade de  regulamentar os horários de entrada e 
saída dos alunos da rede municipal;
RESOLVE: 
Art. 1º – Fica determinado os horários de entrada e saída dos alu-
nos da Rede Municipal de Ensino, sendo que no período da ma-
nhã será das 07:00 às 11:30, e no período da tarde das 12h30 às 
17h00, conforme determinação do Ministério da Educação;
Art. 2º – As Unidades Municipais de Educação que atendem crian-
ças regularmente matriculadas entre a Etapa I ao 5º ano do Ensino 
Fundamental da Educação Básica, terão tolerância de 15 (quinze) 
minutos para entrada após o sinal, não podendo exceder 02 (dois) 
dias de atrasos no mês. Quanto a saída, fica determinado que não 
haverá tolerância, uma vez que, torna-se obrigatoriedade do res-
ponsável em esperar a criança no término de suas aulas; 
Art. 3º – O responsável pelo aluno, não poderá fazer dessa tole-
rância uma rotina, sendo necessário cumprimento à carga horária 
mensal;
Art. 4º – Esta Portaria visa garantir o direito do aluno aos 200 (du-
zentos) dias letivos e carga horária anual no mínimo de 800 (oito-
centas) horas de trabalho em sala de aula, conforme as legislações 
vigentes.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Avaré, 27 de Maio de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

PORTARIAS
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SOCIAL

Quarenta e três postos de 
arrecadação estão 
disponíveis no município

Foi lançada na segunda-feira, 20, em São Paulo, 
a Campanha do Agasalho 2019. Coordenada pelo 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo (Fussesp), a iniciativa tem como parceiros as 
secretarias de Estado, os Fundos Sociais dos muni-
cípios – dentre os quais o de Avaré – empresários e 
a sociedade civil.

Campanha do 
Agasalho 2019 é 

lançada em Avaré
O objetivo é arrecadar peças de roupas em 

geral, calçados e cobertores e agasalhos em bom 
estado de conservação. O material recebido em 
doação é repassado para famílias carentes e para 
pessoas atendidas em entidades assistenciais.

Na Campanha do Agasalho 2018, a Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré arrecadou cerca de 
35 mil peças por meio do Fundo Social de Solida-
riedade. A Turma da Mônica foi a estrela na edição 
do ano passado. 

Este ano o tema da campanha é “Nosso super-
poder contra o frio é um agasalho novo”, com os 
personagens Ben10 e As Meninas Superpoderosas. 

1. Auto posto Bizungão
2. Auto posto Júnior Bizunga
3. Auto posto Bizunguinha
4. Biblioteca Municipal
5. Fundo Social de Solidariedade
6. CPFL
7. Delegacia de Investigações gerais
8. Delegacia Seccional
9. Diretoria de ensino
10. Escola Coronel João Cruz
11. Escola Estadual Benê de Andrade
12. Escola Estadual Dona Cota Leonel
13. Escola Estadual Dr. Paulo Araújo Novaes
14. Escola Maneco Dionísio
15. Escola Profº Celso Ferreira da Silva
16. Etec Prof Fausto Mazzola
17. Motofic
18. Perfumaria Sumirê
19. Pernambucanas
20. Plantão Policial Bonsucesso
21. Poupatempo
22. SABESP
23. Secretaria Municipal de educação
24. Supermercado Jaú Serve
25. Supermercado Nicolau Max
26. Supermercado Paulistão
27. Supermercado Pinheirão Super
28. Tem Tudo Shopping
29. Tiro de Guerra
30. Unimed
31. Via Marconi
32. Volkswagen
33. 53º Batalhão da Polícia Militar do Interior
34. Supermecado Saladão (todos)
35. Toyota
36. Hyundai
37. Proeste
38. Mare Shopping
39. Academia CT Lionteam
40. Paço Municipal
41. Centro Administrativo
42. 1ª Companhia da PM
43. Academia Corpo e SaúdeCO
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